
LEt Ne 606/2023.

Frca oervouINADA DE RualoÃo Gorvres Sonnes, A RUA coM

rruÍcto no cALçAMENTo Do EMBEBEDnno arÉ o FINAL Do

cALÇAMENTo. Locauzaoo NA Cowturutoloe oo Sírro

ErugrgEonoo - ZoNR RuRal Do Nosso Murrtrcípto.

O PREFEITO DO MUNICíNO OT VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dC PCTNAMbUCO, NO

uso de suas atribuições que Ihes são conferidas pela Constituição Federal, pela

Constituição do Estado de Pernambuco e pela Leí Orgânica Municípal, faço saber gue a

Câmara Municípalaprovou e eu sancíono a seguinte Lei:

Art. le Fica denominado de Rua JOÃO GOMES SOARES, a rua Localizada na

Comunidade do Sítio Embebedado, iniciando no calçamento nas proximidades do

senhor Deda de Patricio, e como ponto final o final do calçamento, nas proximidades da

residência da Senhora Nina Birunde.

§ 2s As despesas com implantação desta Lei, correrão por contâ de dotação

orçamentária própria.

Art. 3e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrá rio.

Vertente do Lerio/PE,05 de maio de 2023.
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